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EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021
A Câmara Municipal de Uberlândia torna pública, por meio 
da sua Comissão Permanente de Licitação, que estão aber-
tas as inscrições de profissionais da área de comunicação, 
publicidade ou marketing, para integrar a Subcomissão Téc-
nica, a qual será responsável pela análise e julgamento das 
propostas técnicas da licitação Concorrência tipo técnica e 
preço, que visa a contratação de agência de publicidade e 
propaganda, para prestação dos serviços de publicidade dos 
atos da Câmara Municipal de Uberlândia, conforme a Lei nº 
12.232/10 e demais correlatas.
1. Do objetivo da Subcomissão Técnica
1.1. Os profissionais sorteados irão atuar na subcomissão 
técnica, a qual tem como objetivo julgar as propostas téc-
nicas apresentadas por agências de propagandas interes-
sadas em participar da licitação que será promovida pela 
Câmara Municipal de Uberlândia, na modalidade Concor-
rência tipo técnica e preço, para a prestação dos serviços 
de publicidade.
1.2. De acordo com a Lei nº 12.232/10, art.10:
1.2.1. §1º, as propostas técnicas serão analisadas e julgadas 
por subcomissão técnica, constituída por, pelo menos, 3 (três) 
membros que sejam formados em comunicação, publicidade 
ou marketing ou que atuem em uma dessas áreas, sendo que, 
pelo menos, 1/3 (um terço) deles não poderão manter ne-
nhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com 
o órgão ou a entidade responsável pela licitação. 
1.2.2. § 2o, a escolha dos membros da subcomissão técnica 
dar-se-á por sorteio, em sessão pública, entre os nomes de 

 AVISOS

AVISO - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021
A Câmara Municipal de Uberlândia torna pública, por meio 
da sua Comissão Permanente de Licitação, que estão aber-
tas as inscrições de profissionais da área de comunicação, 
publicidade ou marketing, para integrar a Subcomissão 
Técnica, a qual será responsável pela análise e julga-
mento das propostas técnicas da licitação Concorrência 
tipo técnica e preço, que visa a contratação de agência 
de publicidade e propaganda, para prestação dos serviços 
de publicidade, conforme a Lei nº 12.232/10 e demais cor-
relatas. Para inscrição o interessado deverá comparecer, 
pessoalmente no Departamento de Licitações e Compras da 
Câmara Municipal de Uberlândia, do dia 25/03/2021 até o 
dia 30/04/2021, quando serão encerradas as inscrições, no 
horário das 08:30hs às 17:30hs., munidos dos documentos 
solicitados em Edital. O Edital poderá ser acessado no site 
www.camarauberlandia.mg.gov.br ou solicitado pelo email 
compras@camarauberlandia.mg.gov.br. Salientamos que os 
protocolos de segurança para combater a pandemia, Co-
vid-19, devem ser respeitados em todos os atos do procedi-
mento. Os interessados deverão utilizar máscaras de prote-
ção e marcar horário para serem recebidos com segurança, 
conforme Portaria nº 043/2021.
Uberlândia, 22 de março de 2021.

Adriana Evangelista Miranda
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Leandro Cassiano Neves
1º Secretário/Ordenador de Despesas
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uma relação que terá, no mínimo, o triplo do número de in-
tegrantes da subcomissão, previamente cadastrados, e será 
composta por, pelo menos, 1/3 (um terço) de profissionais 
que não mantenham nenhum vínculo funcional ou contratu-
al, direto ou indireto, com o órgão ou entidade responsável 
pela licitação. 
1.2.3. § 3o, nas contratações de valor estimado em até 
10 (dez) vezes o limite previsto na alínea a do inciso II do 
art. 23 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, a relação 
prevista no § 2o deste artigo terá, no mínimo, o dobro do 
número de integrantes da subcomissão técnica e será com-
posta por, pelo menos, 1/3 (um terço) de profissionais que 
não mantenham nenhum vínculo funcional ou contratual, 
direto ou indireto, com o órgão ou entidade responsável 
pela licitação. 
2. Das condições para inscrição 
2.1. Para inscrição o interessado deverá comparecer, pes-
soalmente no Departamento de Licitações e Compras da 
Câmara Municipal de Uberlândia, do dia 25/03/2021 até 
o dia 30/04/2021, quando serão encerradas as inscrições, 
no horário das 08:30hs às 17:30hs., munidos dos seguintes 
documentos:
a) ficha de inscrição, contendo declaração de que mantém 
ou não mantém vínculo funcional ou contratual, direto ou 
indireto, com a Câmara Municipal de Uberlândia, conforme 
Modelo do Anexo I;
b) diploma devidamente registrado, de conclusão de cur-
so de graduação na área de comunicação, publicidade ou 
marketing, fornecido por instituição de ensino superior re-
conhecido pelo Ministério da Educação ou documento hábil 
que comprove a atuação em uma dessas áreas;
c) cédula de identidade ou documento equivalente com foto;
d) comprovante de inscrição no cadastro de pessoas físicas 
– CPF;
e) na hipótese de existir vínculo funcional ou contratual, 
direto ou indireto, com a Câmara Municipal de Uberlândia, 
deverá ser anexada cópia do documento comprobatório do 
referido vínculo.
2.2. Com exceção do documento constante na alínea “a”, 
que deverá ser apresentado no original, os demais docu-
mentos deverão ser apresentados em cópia autenticada em 
cartório competente, ou em cópias simples acompanhada 
de original, para autenticação por servidor da Câmara Mu-
nicipal de Uberlândia no momento do protocolo.
2.3. Não será deferida a inscrição sem a apresentação dos 
documentos discriminados, ou sem a forma estabelecida.   
2.4. A Câmara fornecerá protocolo no momento da entrega 
da totalidade dos documentos estipulados.
2.5. A relação dos profissionais inscritos, bem como a data 

da sessão pública para sorteio dos nomes, será publicada, 
oportunamente, no Jornal Oficial do Poder Legislativo de 
Uberlândia, “O Legislativo”, que poderá ser acessado pelo 
site www.camarauberlandia.mg.gov.br. 
3. Das condições para participação  
3.1. Não poderão participar como membros da subcomissão 
técnica, proprietários, sócios, gerentes, funcionários ou pes-
soas que mantenham qualquer vínculo contratual com agên-
cias de propaganda que pretendam participar do processo 
licitatório para contratação dos serviços de publicidade. 
4. Da escolha dos membros da subcomissão técnica
4.1. Após o término do prazo de inscrição, a relação dos 
profissionais inscritos será publicada no Jornal Oficial da 
Câmara, prazo não inferior a 10 (dez) dias da data em que 
será realizada a sessão pública marcada para o sorteio.
4.2. O aviso contendo a convocação dos inscritos e a quem 
possa interessar para comparecerem a sessão pública obje-
tivando o sorteio dos membros que comporão a Subcomis-
são Técnica, será publicado no Jornal Oficial da Câmara.
4.3. Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública 
destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá impugnar 
o(s) inscrito(s), mediante fundamentos jurídicos plausíveis. 
4.3.1. Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito 
de abster-se de atuar na subcomissão técnica, declarando-
se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade 
competente.
4.3.2. A abstenção do impugnado ou o acolhimento da im-
pugnação, mediante decisão fundamentada da autoridade 
competente, implicará, se necessário, a elaboração e a pu-
blicação de nova lista, sem o nome impugnado.
4.3.3. A impugnação poderá ser feita, pelo e-mail: com-
pras@camarauberlandia.mg.gov.br, ou protocolizada na 
sede da Câmara Municipal de Uberlândia, endereçada ao 
Departamento de Licitações e Compras, sito à Av. João Na-
ves de Ávila, nº 1.617, Bairro Santa Mônica, Uberlândia/
MG, Cep: 38408-100.
4.4. A sessão pública para o sorteio dos nomes que irão 
compor a subcomissão técnica será realizada após a decisão 
motivada de eventual impugnação, em data previamente 
designada, observando o prazo de 10 (dez) dias estabeleci-
do no artigo 10, §4º, da Lei nº 12.232/10.
4.5. Para que o sorteio da escolha dos membros da subco-
missão técnica possa ser realizado, a relação de inscritos 
deverá conter, no mínimo, o dobro do número de integran-
tes da subcomissão, previamente cadastrados.
4.6. O sorteio será processado de modo a garantir o pre-
enchimento das vagas da subcomissão técnica, a qual será 
composta, no mínimo, por 03 membros, sendo 1/3 (um 
terço) de profissionais que não possuem nenhum vínculo 
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funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Câmara 
Municipal de Uberlândia.
4.7. O resultado do sorteio será publicado no Jornal Oficial 
da Câmara.
4.8. O Jornal “O Legislativo”, jornal oficial da Câmara men-
cionado nos itens acima, poderá ser acessado no sítio da 
Câmara Municipal de Uberlândia,  www.camarauberlandia.
mg.gov.br, através do link transparência. 
5. Disposições gerais
5.1. Somente a Comissão Permanente de Licitação está 
autorizada a prestar todo o esclarecimento e informação 
complementar que se fizer necessária.
5.2. Todas as condições deste Chamamento Público serão 
processadas em conformidade com a Lei nº 12.232/10, apli-
cando-se subsidiariamente as leis nº 4.680/65 e 8.666/93.
5.3. Outras informações poderão ser obtidas junto à Co-
missão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de 
Uberlândia, nos telefones (34) 3239-1194, 3239-1137, 3239-
1196, das 08:30hs às 17:30hs.
5.4. Salientamos que os protocolos de segurança para com-
bater a pandemia, Covid-19, devem ser respeitados em 
todos os atos do procedimento. Os interessados deverão 
utilizar máscaras de proteção e marcar horário para serem 
recebidos com segurança, conforme Portaria nº 043/2021.
Uberlândia, 19 de março de 2021.

Adriana Evangelista Miranda
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Leandro Cassiano Neves
1º Secretário/Ordenador de Despesas                                

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome:  
 
Nacionalidade:  
 
Estado Civil:  
 
Profissão:  
 
Documento de Identidade:  
 
CPF: 
 
Endereço:  
 
Telefones:  
 
E-mail: 
 
Local de trabalho: 
 
 

Solicito minha inscrição com o intuito de participar do sor-
teio para integrar a Subcomissão técnica, a qual será res-
ponsável pela análise e julgamento das propostas técnicas 
que serão apresentadas na licitação promovida pela Câma-
ra Municipal de Uberlândia, modalidade Concorrência, do 
tipo Técnica e Preço; que visa a contratação de agência de 
publicidade e propaganda, para prestação dos serviços de 
publicidade dos atos da Câmara Municipal de Uberlândia, 
nos termos do artigo 10 da Lei nº 12.232/10.

Declaro para os devidos fins a que se destina e para efetivo 
atendimento do que dispõe os §§ 1º e 9º do artigo 10 da Lei 
nº 12.232/10, que:

(    ) não mantenho vínculo direto ou indireto com a Câmara Municipal de Uberlândia 

(    ) mantenho vínculo direto ou indireto com a Câmara Municipal de Uberlândia 

 
Declaro estar ciente que deverei utilizar máscaras e res-
peitar os demais protocolos de segurança para combater a 
pandemia, Covid-19.
Uberlândia,  ____ de __________ de 2021.
__________________________
Nome e Assinatura do inscrito

 PORTARIAS

PORTARIA 193/2021
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE VILMAR JOAQUIM 

DA SILVA, CONSTANTE DA PORTARIA 186 DE 22 DE 
MARÇO DE 2021.

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Tornar sem efeito a nomeação no cargo de pro-
vimento em comissão de Vilmar Joaquim da Silva – Asses-
sor Parlamentar – Cód. ASP. 07, mencionada na Portaria 
186/2021 de 22 de março de 2021.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Câmara Municipal, 24 de março de 2021.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente


